
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
	Estado do Paraná. 

D ECRETO N2  6/64.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, NO USO TE SUAS ATRIBUIOES LEGAIS, 

D ECRETA.  

Art. 12 - De acôrdo com o art. 26 do COdigo Tributário - 

do Municipio, fica prorrogado o prazo para re-

cebimento do Imposto Predial Urbano, sem a mui 

ta estipulada em Lei, at a data de 30 de maio 

de 1.964.- 

Art. 22  - 2ste Decreto entrará em vigor, na data de sua/ 

publicação, revogadas as disposiç5es em contrá 

rio. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL TE UMUARAMA,-

AOS 5 DE MAIO DE 1964. 

HENIO IfOMALLI. 

Prefeito Municipal- 
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